ASPECTOS GERAIS DOS RECURSOS


›› Para falarmos de recursos, precisamos ter conhecimento acerca das espécies de atos jurisdicionais no processo penal:

                         CLASSIFICAÇÃO DOS ATOS JURISDICIONAIS

1 -Despachos de Mero Expediente ou Despachos Ordinatórios- São atos de simples movimentação dos processos, nos quais  inexiste julgamento por parte da parte do juiz. Ex: requisição FAC, designação audiência, vista as partes = não são recorríveis, exceto naquelas situações que causam inversão tumultuaria no processo = então cabe CORREIÇÃO PARCIAL.
2-Decisões em Sentido Amplo-

a) Dec. Interlocutória Simples – vão alem de uma mera movimentação do processo, pois trazem um pronunciamento decisório do juiz, todavia, sem exame de mérito da causa. Ex: recebimento denuncia def/indef revogação PP. Também não são recorríveis, salvo, disposição expressa = 581, V, do CPP. Quando não houver recurso expressamente previsto, a decisão deve ser atacada por HC (recebimento inicial, deferimento PP) e MS (indeferimento do pedido assistência MP) ou correição parcial.

b) Decisões Interlocutórias Mistas –   são decisões com força definitiva, encerram em etapa do procedimento ou a própria relação processual, mas sem julgar o mérito.

                b.1) Não terminativa- encerram apenas uma etapa do procedimento 

                                                    Ex: pronuncia desclassificada (rese) 
              b.2) Terminativa- encerra a relação processual, impronuncia , rejeição denúncia (rese).
3- Sentenças em Sentido Estrito – solucionam a lide, julgando o mérito.

a) Terminativas de Mérito - encerram a relação processual, julgam o mérito, mas não absorvem ou condenam. Ex: extinção da punibilidade (rese). 

b) Condenatória - acolhem, total ou parcialmente, a pretensão punitiva. Apelação 

c) Absolutória- não acolhem a pretensão punitiva 

               Própria = sem ônus 

               Imprópria = com ônus para o réu = medida de segurança. Apelação.
 Quanto ao                          * Subjetivamente  simples 

 órgão prolator                   * Subjetivamente plurima 

                                             * Subjetivamente complexa 

RECURSOS

 Fundamento Constitucional- 

          Duplo grau de jurisdição  = da justiça 

                                                      = da certeza 

Conceito -  recurso é  meio processual voluntário de impugnação de decisões, utilizando antes da preclusão e na mesma relação jurídica processual, apto a propiciar a reforma, invalidação, esclarecimento, integração ou confirmação da decisão.
Natureza Jurídica - extensão do direito de ação 

CLASSIFICAÇÃO
1) Quanto a extensão = total

                                     = parcial 

2) Quanto a fundamentação   = livre 

                                                   = vinculada 

3) Quanto ao objeto  = ordinários 

                                    = extraordinários 

4) Quanto as fontes informativas      = constitucionais

                                                              = legais 

                                                              = regimentais 

5) Quanto a obrigatoriedade  =  voluntária

                                                   = necessário/ oficial 

PRINCÍPIOS DOS RECURSOS
1) taxatividade 

2) unirrecorribilidade das decisões/ singularidade 

3) variabilidade dos recursos e preclusão consumativa

4) completariedade dos recursos  

5) fungibilidade do recursos 

6) dialeticidade dos recursos 

7) disponibilidade dos recursos 

8) irrecorribilidade doas decisões interlocutórias  

9) perosnalidade dos recursos

10) proibição reformatio in pejus / tantum devolutum quantum apelatum 
11) voluntariedade 

Efeitos dos Recursos

*provocar o reexame das decisões 
*evitar a preclusão e o transito em julgado 

Efeitos

*Devolutivo 
*Suspensivo

*Extensivo

*Regressivo/ iterativo ou diferido 

*Expansivo 

Juízo de Admissibilidade e Juízo de Mérito
Juízo admissibilidade  =  juízo prelibação = duplo controle = conhecido / não conhecido 

JUÍZO MÉRITO = juízo de deliberação = único controle = provido / não provido 

PRESSUPOSTOS RECURSAIS
Objetivos 

Cabimento 
Adequação 

Tempestividade 

Regularidade formal

Ausência de fatos impeditivos ou extintivos do direito de recorrer 

Subjetivos 

Legitimidade 

Interesse 
Extinção dos Recursos 

NORMAL = julgamento

ANORMAL = 1) ausencia de preparo

                        2) desistência 

                        3) deserção  

Recursos em Espécie

APELAÇÂO
Características

Preferencial

Residual

Amplo

Inexigibilidade de fundamentação vinculada 

Tribunal geralmente exerce duas funções = rescindente          há exceções!!! 

                                                                   = rescisória 

Classificação
1) quanto a  extensão = plena ou total 

                                     = limitada ou parcial 

2) quanto ao procedimento em 2° instancia = ordinária – crimes punidos com reclusão – 613
                                                                          = sumaria – crime punidos com detenção  - 610

3) quanto ao apelante = principal : MP, querelante , réu, defensor 

                                     =  subsidiaria: assistente de acusação 

Hipóteses de Cabimentos
1) 593, I - todas as sentenças definitivas = condenatórias e absolutórias = própria/ imprópria. 

Exceção, absolvição sumaria = rese e recurso de oficio. 

2) 593, II - toda decisão definitiva (terminativa de mérito) ou com força de definitiva interlocutória mista (terminativa e  não terminativa), salvo quando couber Rese- critério residual.
3) 593, III – decisões do Júri – aqui a fundamentação é vinculada e o âmbito  é restrito por força do ‘P’ soberania jurados.

Pode alegar 

a) nulidade posterior a pronuncia = rescindente 

b) sentença contraria a lei expressa ou decisão jurados = rescindente e rescisória 

c) erro ou injustiça na apelação da pena = rescindente e rescisória 

d) decisão  jurados manifestamente  contraria a  prova dos autos  = rescindente  só 1 única vez 

Processamento

 A interposição pode se dar = petição 

                                               = termo nos autos 

Prazo = 5 dias – razoes e contra razoes = 8 dias(crime) ,3 dias ( contravenção) 

Lei 9099/95 = 10dias = razoes conjuntamente 

*prazo processual , exclui o 1 dia passa a correr do 1° dia útil subseqüente.

Embargos Infringentes ou de Nulidade
Acórdão  = apelação/ rese/ agravo 
                 = desfavorável a defesa 

                 = decisão não unânime 

O acórdão pode ser interposto embargos infringentes ou de nulidade = recurso exclusivo da defesa que só podem ser opostos sobre a matéria que foi objeto do VOTO VENCIDO.

Nulidade= matéria objeto da divergência é estritamente processual 

Infringente = em relação às demais questões - tipicidade, materialidade.

Prazo = 10 dias a contar da publicação do acórdão no Diário Oficial

Tem o chamado efeito devolutivo inverso parcial ou regressivo parcial (explicar) 

Recursos no JECRIM
 P. da Limitação Recursal contra decisões interlocutórias = isto em razão da concentração  dos atos em uma única audiência.

 A lei 9099/95 só prevê 2 recursos: 

   * apelação = de sentença ou acórdão 

   * embargos declaração = de sentença ou acórdão 

E cabível a apelação ( no JECRIN) 

  *contra decisão que homologa ou não homologa transação penal

  * contra decisão que rejeita a denuncia ou a queixa 

  * contra sentença definitiva de condenação ou absolvição
Prazo – 10dias – para petição de interposição e razoes 

ENCAMINHAMENTO-  Turma Recursal ou Colégio Recursal 

Embargos de Declaração ( no JECRIM) = suspende o prazo para os demais recursos ( é #)! 

O CPP é omisso e então venha sendo aplicado, aos recursos  do CPP , o CPC analogicamente , interrompe  = continua sendo aplicado = posição majoritária nos tribunais.

No JECRIN:

Regra STJ – 

                        Dec. Monocrática = embarg. declar. = turma recursal 

                                                           *suspende prazo para outros recursos 

                        Dec. Turma Recursal = embarg.declar. = tribunal (STJ - extraordinário) 

                                                                 *Interrompe prazo 
Turma Recursal - Órgão colegiado julgador de 1° instancia = não tem status de Tribunal = por isso suas decisões não permitem recurso especial.

Recurso em Sentido estrito – RESE
Pode haver RESE 

· terminativa de mérito = 581, VIII , CPP

· definitiva = 581, VI , CPP

· decisão interlocutória simples = 581,V, CPP

· decisão interlocutória mista = 581, IV, CPP

Cabe RESE de decisão que ainda não esta atrelada a processo = 581, XIV , CPP

Espécies de RESE

1) quanto ao procedimento – 

                                   *Rese sobe nos próprios autos do processo – 583 

                                   *Rese forma em instrumento 

2)quanto a matéria impugnável 

                                   *PRO ET CONTRA = cabível nas 2  hipóteses de  sucumbência 

                                    581, IV, VIII, IX , X

                                   * SECUNDUM EVENTUM LITIS = 1 só hipótese de sucumbência 581,I

O rol é Taxativo? 

 Não = a doutrina e jurisprudência atuais ampliam = mas com limites = apenas abrangendo situações assemelhadas quando evidente a intenção do legislador em atingi-las.

   Ex. 581,I ampliar para rejeição de aditamento

         581, XVI ampliar para o 366

         581 V, vale para rodas as prisões cautelares 

Previsões Especiais 

artigo 44, § 2° , Lei 5250/67 (Lei Imprensa)
artigo 2°,III, Dec. Lei 201/67 (crime perfeito) 

Falar das Hipóteses!!

                                  Procedimento do RESE 

Prazos

Interposição  = dirigido ( j. aquo), 5 dias 

                       = 2 dias para razoes e contra razoes 

Exceção

581, XIV, CPP- 20dias = dirigido ao Presidente do Tribunal. 

  Pode subir nos próprios autos (art. 583)  ou por  instrumento = a parte deve indicar as peças que pretende que  sejam transladas = será providenciado em cinco dias.

Observação: Lembrar, RESE tem EFEITO REGRESSIVO. DIFERIDO.

Juiz – mantiver a decisão = recusro sobe 

         - reformar a decisão, retratar = internação das partes = se a parte contraria se sentir inconformada e for modalidade pro e contra = simples petição em cinco dias. 
Não há deserção !!!

Efeitos 

· devolutivo

· suspensivo em algumas situações

· regressivo 

· extensivo

Agravo em Execução
Prazo:  5 dias = o parzo , o rito é o mesmo de RESE        - Sum. 699 e 700 do STF

 _____ não tem efeito suspensivo – por isso sobe po0r instrumento 
Exceção: quando julga extinta a pena = ai pode subir nos próprios autos 

_____Juizo de Retratação = sempre admitira recurso por simples petição , porque em execução  penal= todas as decisões  são recorríveis = agravo sem efeito suspensivo ( artigo 197 da LEP).

_______ o efeito do recurso é meramente devolutivo, inexiste o efeito suspensivo, salvo em um caso = quando o juiz pode  expedir ordem para desinternar ou liberar o individuo sujeito á medida  de segurança = artigo 179 da LEP. No mais, do MS.

Para o condenado a via de solução rápida é o HC.

Recursos da Lei de Imprensa = 52250/ 67 = peculiaridades
_______ decisão  que REJEITA a denuncia ou a queixa = apelação 

______  decisão que REJEITA a denuncia ou a queixa = RESE sem suspensão do curso do processo.

                        Art.44, §2° CPP
______ na sentença condenatória ou absolutória = apelação com efeito suspensivo 

